
 
 

LEI Nº 2.444, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 

 

 

 

Da denominação a trecho de estrada 

municipal do Município de Paraisópolis 

que especifica. 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Passa a ter a denominação de “Estrada Municipal 

Sebastião Pereira de Souza” o trecho rodoviário que liga o entroncamento do 

Bairro dos Rosas ao Bairro do Pinhalzinho. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 16 de novembro de 2015. 
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